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Estado de São Paulo

INDICAÇÃO NO. 3/ 18

****************************

Redutor de velocidade na Av. Vitória Régia

SENHOR PRESIDENTE:

Respeitadas as formalidades de estilo, por
intermédio de Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal
colocar redutor de velocidade na Av. Vitória Régia na altura no numero 225, no
bairro Cidade Jardim, tendo em vista o alto numero de acidentes.

Vale ressaltar. Senhor Prefeito, que esta via
pública é de suma importância devido ao fato de ter um grande fluxo de
pessoas que passam por ali diariamente.

Câmara Municipal de Birigui,

Em 02 de Maio de 2018.

ODAIR Jd lACENTE

VEREADOR
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